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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 2567/X/4ª 

 

 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 2783 de 7 do corrente, do Gabinete do Ministro do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

sobre o assunto supra mencionado. 
 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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Exma. Senhora 
Dra. Maria José Ribeiro 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Ministro 
dos Assuntos Parlamentares 
Palácio de S. Bento 
Assembleia da República 
1249-068 LISBOA 
 
 

SS//  rreeffeerrêênncciiaa  SS//  ccoommuunniiccaaççããoo  ddee  NN//  rreeffeerrêênncciiaa  DDaattaa  
4081/MAP 5.6.09    MAOTDR/2783/2009/3389 

Procº 48.30    
07-07-2009 

AASSSSUUNNTTOO::  
 

PERGUNTA Nº. 2567/X/4ª – AC DE 4 DE JUNHO 2009 – REPROVAÇÃO DE CANDIDATURA 
DA PERVENDANT, PERFIS E VENDANTES LDA., NO PROGRAMA OPERACIONAL
REGIONAL DO CENTRO/SI INOVAÇÃO (CANDIDATURA 3700 DE 30 DE OUTUBRO DE 
2008 DO AVISO DE CONCURSO 19/2008 – SI INOVAÇÃO), QREN 

 

Encarrega-me Sua Excelência o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional de, relativamente ao solicitado na pergunta referida em epigrafe, 

informar o seguinte: 

 

1. Confirma-se que a empresa “Pervendant – Perfis e Vedantes, Lda.” apresentou uma 

candidatura ao Sistema de Incentivos à Inovação – Inovação Geral (Aviso de Concurso n.º 

19/SI/2009), cujo prazo decorreu entre 15 de Outubro e 31 de Dezembro de 2008, a qual 

mereceu uma avaliação de mérito Elegível com uma pontuação de 3,56 pontos. A proposta 

de avaliação técnica favorável ascendia a um incentivo FEDER de 1.141.982,40 € para um 

Investimento Total de cerca de 2 milhões de euros. 

2. A dotação orçamental prevista pelo PO Regional do Centro para aquele concurso ascendia a 

19 milhões de euros, verba bastante insuficiente para satisfazer todos os 29 projectos 

considerados elegíveis, prevendo-se um esforço financeiro global FEDER de cerca de 33,5 

milhões de euros. 

3. A 23 de Abril p.p., a Comissão Directiva (CD) do Mais Centro aprovou 13 das 29 

candidaturas com parecer favorável, ou seja, todas as que, tendo em conta a dotação 

orçamental, lograram financiamento por terem obtido um apuramento de mérito igual ou 

superior a 3,72. Na mesma reunião foi deliberado que as outras candidaturas elegíveis, mas 

não seleccionadas por insuficiência orçamental, poderiam vir a ser objecto de uma 

reapreciação, caso o orçamento viesse a ser reforçado; 
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4. Na sequência da decisão, o IAPMEI em 30 de Abril notificou a empresa da sua não 

aprovação; 

5. Posteriormente, reunião de 26 de Maio, a CD do Mais Centro deliberou reforçar o orçamento 

do Aviso Concurso 19/2008, de forma a permitir a aprovação das 16 candidaturas Elegíveis 

não seleccionadas, nomeadamente a aprovação do projecto n.º 3700 da “Pervendant – Perfis 

e Vedantes, Lda.”; 

6. Considerando que o investimento proposto pela Pervendant, o sector de actividade e a 

classificação como Pequena Empresa não permitiu outra alternativa de co-financiamento em 

termos de política pública, a não ser aquela a que a empresa se candidatou, ou seja o Sistema 

de Incentivos à Inovação previsto na Portaria n.º 1464/2007 de 15/11, actualmente alterada 

pela Portaria n.º 353-C/2009 de 3/04. 

7. Finalmente, informa-se que todas as empresas com projectos submetidos ao Mais Centro são 

Micro ou Pequenas Empresas e que nos 29 concursos já decididos, somente 21 projectos 

elegíveis não foram seleccionados, num total de 489 projectos aprovados que representam 

um incentivo FEDER global de 128 milhões de euros. 
 

Com os melhores cumprimentos 
 

O Chefe do Gabinete 

 

Luís Morbey 
 
 
 
 
 

 


